
PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS 

ESTADO uh. r-J\.RAÍBA 

LFI NQ 135, de 7 de janeiro de 1963 

Autoriza o Prefeito �unicinal a construir 
um Gru�o �scolar em NAZARÉ e dá outras / 
Providencias. 

O PPRFVITO MUNICIPAL Dt POCINHOS, no mso de suas atribuiqoes: 
" 

Faço saber que a Gamara l'lfunicinal decreta e eu sanciono a se-

guinte lei. 

Art. lQ - Fica o Chefe do poder Pxecutivo Municipal autori­

zado a construir um Grupo Pscolar no Distrito de Nazaré, deste 

Município. 

Art. 2Q - p�ra atender esta lei, fica o Prefeito Municfupal 

autorizado a abri� o Crédito corresponoente as despesas decorren­

te desta lei., na verba OrçamE=mtária destinada ans serviços PÚbli·w 

cos, no corrente exercício. 

Art. 3º - Fsta lei entrará em vigor na data de sua pÚblica­

ção, revogam-se as disposirÕes em contrário. 

Prefeitura Munjcipal de Pocinhos, 14 de Janeiro de 1963. 
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